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Actos do Poder Executivo 
D E C R E T O N . 3706 DB 29 DA A B E I L DR 1924 

Pd regramento A lei n. 1761, de 27 de dezembro de 1920 
que reorganiza a Penitenciaria, e, em parte, A lei n 
1406, de 26 de dezembro de 1913, que estabeleceu o 
regimen •penitenciário no Estado de São Paulo. 

0 Presidenta do Estado, usando da a t u i b u i e à o rjiiu lli i-
confere a Const i tuição do Estado, art. 42, n . 2, decreta e 
manda que, na execução da lei n, 17SÍ , de 27 de dezámb o 
de 1920 e era parta da lei n. 1406, de 26 de dezembro d • 
1913, se observe t» seguinte 

R E G U L A M E N T O DA P E N I T E N C I Á R I A 
TÍTULO I I 

í h Instituição I 

C A P I T U L O I 1 

D A P E N I T E N C I A R I A E S K U S F I N S j 

Artigo 1," A Penitenciaria do Carandirn é destinada 3 
principalmente, á execução de sentença criminal pasmada em ! 
julgado, condamnatoiia a prisão cellular por tempo excedente 1 

de nm anno ou do que reste a cumprir mais de um auno, j 
observadas as seguintes regras: • 

1) No primeiro período, com isolamento cellular, por j 
tempo igual á quarta parte da duração da pena ou do que. • 
dolla restar, sem exceder de dois annos ; ; 

2) Nos períodos suecessivos, com trabalho ™ som- j 
mau», segregação nocturna * silencio durante o dia. ( Cod. j 
Pen, art. 45. letra b). j 

§ 1/' O limite mínimo do tempo a que se refere o ] 
)i, 1 deste artigo, em sua segunda parte, l icará dependendo j 
da observação rigorosa do ooudomnado e g r á a do seu pro
veito ua maditação da culpa. 

§ 2. 1 Os presos eonJemuadoí á prisão cellular com 
trabalho obrigatório em commam, nos termos do art. 45 do 
Cod ;go Penal, devem também receber ius t rucção educativa e 
observar a disciplina regulamentar. (Lei n. 1406, de 26 de 
dezembro de 1913, art. í , \ 

§ 3." Nas prisões se observará em relação aos con-
demnados & seguinte distr ibuição de tempo por cada período 
de vinte e quatro horas: , . . .. - • 

a ) trabalho manual, oito horas ; * 
rO instrucçao educativa, hygiene, a l imentação, oito 

hora* : 
o ) repouso, oito horas, 
(Le i u . 1406, citada, art. 1.', § uuicoj. 
Ar t igo 2, O condeumado á pris&o cellular por tempo 

exiedente da seis auuos e que houver cumprido metade da 
pena, mostrando bom comportamento, podará ser aproveitado 
nos trabálli « da secção agricol* da Penitenciaria do Carau-
dítú afim de cumprir o restante da pena. 

§ l / 1 S i não perseverar uo bom comportamento, a 
couaessão sem revogada e voltará a cumprir a pena como 
anteriormeute. 

§ 2." S i perseverar uo bom comportamento, de modo 
a fazer presumir cuisnda, poderá obter livramento condicio-
ual, contanto qus o restauts da pena a cumprir não exceda 
da dois auuos. (Cod, Penal art. 50). 

Art igo 3." O livramento conl ic ional será concedido 
por dftereto do Presidente do Estado, mediante proposta do 

director da Penitenciaria, acompanhada da cópia do respe.-
ctivo processo criminal , relatório justificativo da conveniência 
da concessão e attestado authentico da perseverança uo bom 
comportamento. (Le i u. 1406 de 26 de dezembro de 1913, 
art. 12, § I."). 

§ 1.' No decreto que conceder o livramento condicio
nai será indicado o legar em que deva residir o condemnado, 
(L. i i . 1406, citada, art. 12. § 2.°), 

§ 2.' O eondanmado que obtiver livramento condi
cionai ficará sob a v ig i lânc ia da policia, para cujo fim o Se-
cretario da J u s t i ç a e da Segu rança Piib iea eommumcará ás 
respectivas autoridades a ida do condemnado. (Le i n, 1406, 
eitada, art. 12, § 3.' ). 

§ 3.° O condemnado só poderá ausentar se un lop ir 
da residência, eom l icença escripta da respectiva autoridade 
policial . (La i n . 1406, citado, art. 12, § 4."). 

§ 4." S i o condemi.ado deixar de residir uo logar in
dicado ao deoreto ou eommetter algum crirao qus importe 
pena restrietiva da liberdade, Scará revogado o livramento 
condicional e o condemnado será recolhido á Penitenciaria, 
nao se computa ado na pena legal o tempo decorrido durante 
o livramento condicional. Decorrido, porém, iodo o tempo 
sem que o livramento t e n h i sido revogado, a pena fisará 
cumprida, (Lei n. 1406, citada, art. 12, § 5 ' ) , 

C A P I T U L O 11 

DA ENTRADA NA PKNITHNOIÁKÍA 

Art igo 4, Nenhum condemnado pôde sor loeobido na 
Penitenciaria, sem requisição do juizo competente, acompa
nhada de carta de guia para o cumprimanto da sentença , 

§ uuico, A carta do guia deverá conter especificada
mente o nome e sobrenome do condemnado e o aopeí i ido por 
que fôr conhecido; a sua naturalidade, filiação, idaJa, estado, 
modo de vida, estatura, e mais siguaes por que phvsies-
mente se d is t inga; o teor da seu iença contra elle proferida, 
e toda as demais declarações, que as eireamsfcaiicisíi exigiram, 
na forma do modelo n. 6, annexo ao regulamento n 120, d* 
31 de janeiro de 1842. (Rag. cie. art. 412). 

Ar t igo 5.° Internado na P e n i t e n c i a r ! o c< udemnado 
aerá conduzido á Secção do Expediente e ahi m itriculado. 
sendo deli» tirada a photographia, antes de vestir o u n i 
forma. 

§ 1." Fai-âe-á, em seguida, seu asseio pessoal, cor-
taudo-se-lbe o eabello á essovinha, e raspando-3e-lhe abarb* 
e o bigode, findo o que se lhe dará a vestir o uniforme re
gulamentar. 

§ 2 ° Photographado novamejote, será organizado o 
seu promptuario completo, tiradas as impressões d ig i tae í , es
tabelecida a filiação morphologioa e feito o exame descri-
ptivo. Passará depois á Secção Penal , onde o respectivo 
chefe lha des ignará o pavi lhão o a cé Ia que va i oceupar e 
lhe dará instrucçõás sobre seus devere3 e obrigações. 

§ 3.° No dia immedia '0, será o condemuado apresen
tado ao medico chefe da Secção Cl in i ca e da Secção do Cr i 
minologia, para os fius indicados no art. 119 letra g e no 
art. 120 letras a, b. 

Art igo 6." O dinheiro, roupas, jó ias e outros objectos 
som que o coudemuado entrar para a Penitenciaria, serão 
guardados ou entregues á família, segundo a nw vontade, 
observadas as disposições regalamentfires. 

C A P I T U L O I I I 

! ' A S A H I D A D A P l ü N I T B N O I A R l A 

Art igo 7. O condemnado «ómeute poderá aahir da 
Penitenciar ia : 

a ) pelo cumprimento da s e n t o u ç a ; 
b ) por amnistia do Congresso Nac iona l ; 


